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VI - elaboração da proposta orçamentária da FUNASA, em

conjunto com a Diretoria-Executiva;

VII - utilização, manutenção e modernização dos recursos de

informação e informática;

VIII - definição de padrões, diretrizes, normas e procedi-

mentos para transferência de informações e contratação de bens e

serviços de informática no âmbito da FUNASA; e

IX - celebração e acompanhamento dos convênios firmados pe-

la FUNASA e análise da prestação de contas dos recursos transferidos.

Seção III

Dos Órgãos Específicos Singulares

Art. 11. Ao Departamento de Engenharia de Saúde Pública

compete coordenar, planejar e supervisionar a execução das ativi-

dades relativas a:

I - proposição de ações de educação em saúde pública na

área de saneamento;

II - formulação de planos e programas de saneamento e

engenharia voltados para a prevenção e o controle de doenças, em

consonância com as políticas públicas de saúde e saneamento;

III - cooperação técnica a Estados e Municípios;

IV - sistemas e serviços de saneamento em áreas especiais; e

V - acompanhamento e análise de projetos de engenharia

relativos a obras financiadas com recursos da FUNASA.

Art. 12. Ao Departamento de Saúde Ambiental, em seu âm-

bito de atuação, compete planejar, coordenar, supervisionar e mo-

nitorar a execução das atividades relativas:

I - à formulação e implementação de ações de promoção e

proteção à saúde ambiental, em consonância com a política do Sub-

sistema Nacional de Vigilância em Saúde Ambiental;

II - ao controle da qualidade da água para consumo humano

proveniente de sistemas de abastecimento público, conforme critérios

e parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde; e

III - ao apoio ao desenvolvimento de estudos e pesquisas na

área de saúde ambiental.

Seção IV
Das Unidades Descentralizadas

Art. 13. Às Superintendências Estaduais compete coordenar,
supervisionar e desenvolver as atividades da FUNASA, nas suas
respectivas áreas de atuação.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Presidente

Art. 14. Ao Presidente incumbe:

I - representar a FUNASA em juízo ou fora dele;

II - fixar as diretrizes de atuação e exercer a direção geral
das unidades da FUNASA;

III - aprovar o planejamento e a proposta orçamentária anual
e submeter à apreciação do Ministro de Estado da Saúde;

IV - firmar acordos, contratos e convênios com órgãos e
entidades nacionais e internacionais, observada a legislação vigente;

V - praticar todos os atos pertinentes à administração or-
çamentária, financeira, contábil, de patrimônio, de material e de ser-
viços gerais, na forma da legislação em vigor, e determinar auditorias
e verificações periódicas nessas áreas;

VI - autorizar o provimento de recursos financeiros e materiais
necessários à execução de planos, programas, projetos e atividades;

VII - determinar a instauração de inquéritos, processos ad-
ministrativos disciplinares e auditorias, conforme as normas e le-
gislação pertinentes;

VIII - prover cargos e funções, admitir, requisitar, dispensar
pessoal e praticar todos os atos de administração de pessoal, ob-
servada a legislação vigente;

IX - apresentar, nos prazos fixados, a prestação de contas
correspondente ao exercício anterior;

X - encaminhar ao Advogado-Geral da União solicitação de
apuração de irregularidades ocorridas no âmbito interno da Procu-
radoria Federal;

XI - implementar a política de recursos humanos, segundo as
diretrizes fixadas pelo Governo Federal; e

XII - estabelecer normas regulamentares e praticar os demais
atos pertinentes à organização e ao funcionamento da FUNASA, nos
termos do regimento interno.

Seção II
Do Diretor-Executivo

Art. 15. Ao Diretor-Executivo incumbe:

I - substituir o Presidente em seus afastamentos ou impe-
dimentos legais ou regulamentares e na vacância do cargo;

II - assessorar o Presidente na administração da FUNASA;

III - planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das
atividades da Diretoria-Executiva; e

IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas.

Seção III
Dos demais Dirigentes

Art. 16. Aos Diretores, ao Procurador-Chefe, ao Auditor-
Chefe, ao Chefe de Gabinete e aos demais dirigentes incumbe pla-
nejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das atividades das
respectivas unidades e exercer outras atribuições que lhes forem co-
metidas em suas áreas de competência.

CAPÍTULO VI
DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA

Art. 17. O patrimônio da FUNASA é constituído pelos bens
móveis e imóveis, equipamentos e semoventes adquiridos ou havidos
por sucessão.

Art. 18. Constituem receita da FUNASA:

I - dotações consignadas no Orçamento Geral da União;

II - importâncias que, à conta de créditos orçamentários ou
especiais, lhe forem destinadas por órgãos públicos federais, estaduais
e municipais;

III - contribuições de qualquer natureza de entidades par-
ticulares, nacionais ou internacionais;

IV - doações individuais e donativos angariados por inter-
médio de campanha pública de mobilização social;

V - contrapartidas pelos serviços de qualquer natureza, in-
clusive quando executados mediante acordos, ajustes, convênios, con-
tratos ou instrumentos similares;

VI - produtos de operações de crédito;

VII - resultados obtidos com alienações patrimoniais;

VIII - rendimentos de aplicação no mercado financeiro, ob-
servada a legislação pertinente; e

IX - outras rendas de qualquer natureza, nos termos da le-
gislação vigente.

Art. 19. O patrimônio, as receitas e os serviços da FUNASA
serão utilizados, exclusivamente, na execução de suas finalidades
estatutárias.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20. Em caso de extinção da FUNASA, seus bens e
direitos passarão à União, depois de satisfeitas as obrigações as-
sumidas com terceiros.

Art. 21. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na apli-
cação do presente Estatuto serão dirimidos pelo Presidente da FU-
NASA, ad referendum do Ministro de Estado da Saúde.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE.

UNIDADE
CARGO

FUNÇÃO
No

DENOMINAÇÃO CARGO/FUNÇÃO DAS/FG

1 Presidente 101.6
1 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
2 Assistente I FG-1

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.4
15 Assistente I FG-1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

D I R E TO R I A - E X E C U T I VA 1 Diretor-Executivo 101.5
3 Assistente I FG-1

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Planejamento
e Avaliação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

PROCURADORIA FEDERAL 1 Procurador-Chefe 101.5
1 Assessor Técnico 102.3

Serviço 1 Chefe 101.1
4 Assistente I FG-1

Coordenação 4 Coordenador 101.3

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe 101.5
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
6 Assistente I FG-1

Coordenação 5 Coordenador 101.3

Corregedoria 1 Corregedor 101.4

DEPARTAMENTO DE ADMI-
NISTRAÇÃO

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
Serviço 1 Chefe 101.1

16 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Programação
Orçamentária e Financeira

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 4 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Recursos Lo-
gísticos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 6 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Recursos Hu-
manos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
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Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Modernização
e de
Tecnologia da Informação 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Convênios 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE ENGE-
NHARIA DE SAÚDE PÚBLICA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

Serviço 1 Chefe 101.1
8 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Engenharia
Sanitária

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Cooperação
Técnica em Saneamento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Engenharia e
Arquitetura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
A M B I E N TA L

1 Diretor 101.5

Coordenação 4 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2

Serviço 2 Chefe 101.1
8 Assistente I FG-1

UNIDADES DESCENTRALIZA-
DAS
Superintendência Estadual 26 Superintendente Estadual 101.4
Divisão 52 Chefe 101.2

26 Assistente Técnico 102.1
Serviço 78 Chefe 101.1
Seção 130 Chefe FG-1
Setor 234 Chefe FG-2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-

TIFICADAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DA SAÚDE.

CÓDIGO DAS -
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

101.6 5,28 1 5,28 1 5,28
101.5 4,25 7 29,75 6 25,50
101.4 3,23 39 125,97 37 11 9 , 5 1
101.3 1,91 41 78,31 37 70,67
101.2 1,27 94 11 9 , 3 8 54 68,58
101.1 1,00 36 36,00 97 97,00

102.4 3,23 1 3,23 1 3,23
102.3 1,91 7 13,37 5 9,55
102.2 1,27 - - 6 7,62
102.1 1,00 95 95,00 28 28,00

SUBTOTAL 1 321 506,29 272 434,94
FG-1 0,20 303 60,60 192 38,40
FG-2 0,15 234 35,10 234 35,10

SUBTOTAL 2 537 95,70 426 73,50
TOTAL 1+2 858 601,99 698 508,44

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS E FUNÇÕES

CÓDIGO DAS -Unitário
Da FUNASA

para SEGES/MP (a)
Da SEGES/MP

para FUNASA (b)
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

101.5 4,25 1 4,25 - -
101.4 3,23 2 6,46 - -
101.3 1,91 4 7,64 - -
101.2 1,27 40 50,80 - -
101.1 1,00 - - 61 61,00
102.3 1,91 2 3,82 - -
102.2 1,27 - - 6 7,62
102.1 1,00 67 67,00 - -

SUBTOTAL - 1 11 6 139,97 67 68,62
FG-1 0,20 111 22,20 - -

SUBTOTAL - 2 111 22,20 - -
TOTAL (1+2) 227 162,17 67 68,62

Saldo do Remanejamento (a - b) 160 93,55

DECRETO No 7.336, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções Gratificadas do Ministério da
Saúde, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição;
e tendo em vista o disposto no inciso XX do art. 29 e no art. 50 da
Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003; no inciso II do art. 5o, no
inciso I do art. 6o e no art. 8o da Lei no 12.314, de 19 de agosto de
2010,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas
do Ministério da Saúde, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2o Em decorrência do disposto no art. 1o, ficam re-
manejados, na forma do Anexo III, os seguintes cargos em comissão
do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - do Ministério da Saúde para a Secretaria de Gestão do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, quatro DAS 102.2; e

II - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, para o Ministério da Saúde: um DAS 101.6, três
DAS 101.5, trinta e um DAS 101.4, quinze DAS 101.3, quarenta e
seis DAS 101.2, cento e noventa e oito DAS 101.1, cinco DAS 102.1
e cento e dezesseis FG-1.

Art. 3o Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
cessadas deverão ocorrer no prazo de vinte dias, contados da data de
publicação deste Decreto.

§ 1o Após os apostilamentos previstos no caput, o Ministro
de Estado da Saúde fará publicar no Diário Oficial da União, no
prazo de sessenta dias, contados da data de publicação deste Decreto,
relação nominal dos titulares dos cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS a que se refere o Anexo
II, indicando, inclusive, o número de cargos vagos, sua denominação
e respectivo nível.

§ 2o Em virtude do disposto neste Decreto, ficam declarados
exonerados os titulares de cargos que deixam de existir na nova
Estrutura Regimental.

Art. 4o O Ministro de Estado da Saúde poderá editar re-
gimento interno para detalhar as unidades administrativas integrantes
da Estrutura Regimental do Ministério, suas competências e as atri-
buições de seus dirigentes.

Art. 5o Ficam transferidos, da Fundação Nacional de Saúde -
FUNASA para o Ministério da Saúde, os bens permanentes ativos

compreendendo móveis, imóveis, intangíveis e semoventes, acervo
documental e equipamentos destinados à promoção, proteção e re-
cuperação da saúde dos povos indígenas, incluindo os relacionados às
ações de saneamento ambiental em terras indígenas.

Art. 6o O Ministério da Saúde e a FUNASA terão o prazo de
cento e oitenta dias para efetivar a transição da gestão do Subsistema
de Atenção à Saúde Indígena para o Ministério da Saúde.

§ 1o Caberá à FUNASA assegurar todo o apoio necessário
para que a transição das ações de atenção à saúde indígena, incluindo
as ações de saneamento ambiental, para o Ministério da Saúde, ocorra
sem prejuízo das ações e dos serviços prestados aos povos indí-
genas.

§ 2o Caberá ao Ministro de Estado da Saúde adotar todas as
providências para o cumprimento do disposto neste artigo.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8o Fica revogado o Decreto no 7.135, de 29 de março de 2010.

Brasília, 19 de outubro de 2010; 189o da Independência 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
José Gomes Temporão

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1o O Ministério da Saúde, órgão da administração direta,
tem como área de competência os seguintes assuntos:

I - política nacional de saúde;

II - coordenação e fiscalização do Sistema Único de Saúde;

III - saúde ambiental e ações de promoção, proteção e re-
cuperação da saúde individual e coletiva, inclusive a dos trabalha-
dores e a dos índios;

IV - informações de saúde;

V - insumos críticos para a saúde;

VI - ação preventiva em geral, vigilância e controle sanitário
de fronteiras e de portos marítimos, fluviais e aéreos;

VII - vigilância de saúde, especialmente quanto às drogas,
medicamentos e alimentos; e

VIII - pesquisa científica e tecnológica na área de saúde.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2o O Ministério da Saúde tem a seguinte estrutura or-
ganizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de
Estado da Saúde:

a) Gabinete;

b) Secretaria-Executiva:

1. Subsecretaria de Assuntos Administrativos;

2. Subsecretaria de Planejamento e Orçamento;

3. Departamento de Informática do SUS - DATASUS;




